


EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
Processo Administrativo 080/2026



O MUNICIPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 14.147.482/0001-11, através do Agente de Contratação, devidamente constituído pelo Decreto nº 2.516, de 19 de Janeiro de 2023, torna público que fará realizar CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE, mediante contrato específico, de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais disposições aplicáveis, de acordo com os critérios e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1. DO OBJETO
1.1 O presente edital tem por objeto o Credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para prestação de serviços especializados em saúde 
1.2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1 O presente credenciamento se dará pela seguinte dotação orçamentária:

Unidade: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Órgão: 10– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Projeto Atividade: 2.022 – Manutenção da Secretaria de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE
Fonte: 1200 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NAT
1. DOS ANEXOS
3.1 Anexo I – Termo de Referência;
3.2 Anexo II – Pedido de Credenciamento
3.3 Anexo III – Minuta de Termo de Credenciamento;
3.4 Anexo IV – Minuta de Termo de Contrato.
4 DATAS, LOCAIS E HÓRARIOS
4.1 O edital de credenciamento ficará aberto a partir do dia  1º (primeiro   ) de junho.
4.2 Os envelopes contendo a documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e declarações, serão recebidos na sala do setor de licitação na sede da Prefeitura, sito à Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga - Bahia de segunda a sexta feiras, das 08h às 13:30 hr ou através do e-mail licitacompras.itapitanga@hotmail.com em documento digitalizado (PDF, JPG)  devidamente assinados;
4.3. O Edital de Credenciamento e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do licitacompras.itapitanga@hotmail.com, e na página https://sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/licitacoes 
5 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste processo de Credenciamento de pessoa jurídica do Estado da Bahia:
5.1.1 Matriculados na Junta Comercial do Estado da Bahia, em conformidade com as disposições das Instruções Normativas do DNRC, Secretaria de Comércio e Serviços, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e demais legislações aplicáveis;
5.2 A participação no credenciamento implica na integral e incondicional aceitação de todas as cláusulas e condições do presente edital, de seus anexos e das normas que o integram, bem como no enquadramento destas condicionantes do objeto social;
5.3 As proponentes deverão apresentar pedido de credenciamento com a indicação do representante (conforme anexo II do Edital) para praticar todos os atos necessários em nome da proponente em todas as etapas do credenciamento, ou documento que comprove sua capacidade de representar, no caso de sócio ou titular;
5.4 Não poderão participar do presente credenciamento os leiloeiros que porventura estejam Enquadrados nos seguintes casos:
5.4.1 Suspensos ou impedidos de licitar com a Administração Pública, durante o prazo estabelecido para a penalidade, bem como aqueles em situação de Falência, Recuperação Judicial e Execução Patrimonial;
5.4.2 Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração direta ou indireta, com qualquer órgão Público Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal;
5.4.3 Servidor, ocupante de cargo, emprego ou função de direção, chefia, assessoramento ou de confiança da Administração Pública Municipal;
5.4.4 Suspensos pela respectiva Junta Comercial;
6 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ABERTURA DA SESSÃO
6.1 Os interessados em participar do presente credenciamento deverão entregar 01 (um) invólucro fechado, contendo a “Documentação de Habilitação”, no prazo estabelecido no item 4.1. deste edital ou através do e-mail licitacompras.itapitanga@hotmail.com, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinados, até às 13:30 h do dia do vencimento do prazo;
6.1.1 As documentações que foram entregues fora do prazo estabelecido no item 4.1. deste edital não serão objeto de análise;
6.2 No invólucro deverá constar:
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2026.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 Proponente:				 Cidade:	_____UF:___
CPF:  	_________________________










6.3 As aberturas de documentação dos interessados, protocolados no período previsto no item 4.1., serão realizadas em sessões, que ocorrerão conforme recebimento dos invólucros ou e-mails, sala do setor de licitação na sede da Prefeitura, sito à Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga - Bahia, para análise da aceitabilidade dos Credenciamentos;
6.4.1. As datas e horários das sessões de análise da documentação serão estabelecidos pelo 
Agente de Contratação e divulgados no site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial não sendo obrigatória a presença dos proponentes;
0. O Agente de Contratação procederá ao exame e rubrica de todos os documentos e terá poderes para indeferir a habilitação do proponente que não tiver atendido a todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
0. O Agente de Contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigidos no item 7;
0. Ao final do exame dos documentos de todos os proponentes, o agente lavrará ata constando o julgamento das documentações apresentadas e divulgará no site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial.
7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1 Deverão ser apresentados os documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente, numerados sequencialmente e rubricados em todas as suas páginas por representante legal da proponente ou preposto;
7.1.1 Todos os documentos relacionados neste item devem ser apresentados em original ou em fotocópia autenticada por cartório ou pela comissão, mediante a exibição dos originais;
7.1.2 Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da comissão;
7.1.3 Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade confirmada pela Comissão de Licitação.
7.2 Os documentos a serem apresentados são:
7.2.1 Documento de identificação do responsável (RG);
7.2.2 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
7.2.3 Certidões Negativas, ou positivas com efeito de negativas relativo aos Tributos Federais da Fazenda Federal com abrangência às contribuições sociais, bem como a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
7.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
7.2.5 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
7.2.6 Certidões Negativas Cível, Criminal e Falência, Concordata e Recuperação Judicial, das Varas Federal e Estadual, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação dos documentos;
7.2.7 Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome do Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a exitosa realização dos serviços objeto do credenciamento;
7.2.8 Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se o prazo de validade não constar em algum documento, será considerado válido por um período de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua emissão.
7.2.9 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem de numeração dos documentos neste edital.
8 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES
8.1 Declaração do licitante de que atende plenamente aos requisitos de habilitação indicados neste edital e dando ciência de que concorda com as regras contidas no edital;
8.2 Declaração, expedida pelo proponente, de que todas as despesas inerentes à execução dos serviços correrão por sua conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do procedimento, por decisão judicial ou administrativa, não cabendo ao Município nenhuma responsabilização;
8.3 Declaração, expedida pelo proponente, que possui condições de realizar os serviços
8.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções previstas em lei e neste Edital.
8.5 As declarações deverão, preferencialmente, ser apresentados na mesma ordem de numeração dos documentos neste edital.
9 DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
9.1 Sessão de Abertura
9.1.1 Na sessão de abertura dos envelopes de habilitação, os proponentes poderão participar diretamente ou se fazer representar por um preposto/procurador, desde que comprovado os necessários poderes para prática de todos os atos relativos ao certame.
9.1.1.1 Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do licitante, a pessoa entregará à Comissão de Licitação os seguintes documentos:
1. Cópia de documento de identidade de fé pública;
1. Se representante (preposto/procurador): procuração pública ou particular em nome do proponente, com poderes específicos para representar o interessado no credenciamento em todas as suas fases e, todos os demais atos;
9.1.1.2 Os documentos devem ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente, por servidor da comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial.
9.1.1.4. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma pessoa neste credenciamento, sob pena de exclusão sumária de ambos os proponentes representados.
9.2 Documentos de Habilitação
9.2.1 Abertos os envelopes, os documentos serão rubricados pelo agente de contratação e pelos presentes credenciados.
9.2.1.1 O Agente de Contratação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria sessão ou após realização de sessão reservada, através site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial, informando o prazo para a interposição de recursos.
9.2.2 Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas neste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério da Comissão, comprometam seu conteúdo.
9.2.3 Os envelopes pertencentes aos proponentes inabilitados permanecerão sob custódia do agente de contratação até o final do processo de credenciamento, quando então ficarão disponíveis para devolução aos interessados no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após este prazo se não forem retirados serão descartados.
9.2.4 O agente de contratação poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis para consulta on-line exigido, que forem apresentados vencidos ou positivos.
9.2.4.1 No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.
10 DO CREDENCIAMENTO
10.1 O agente de contratação convocará regularmente o interessado para assinar o Termo de Credenciamento, dentro do prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos art. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021;
10.2 Convocação para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento:
10.2.1 Homologado o resultado, os credenciados serão convocados para assinatura  do Termo de Credenciamento, que deverá ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias úteis contados da publicação no Diário Oficial. 
10.2.2 O prazo previsto para assinatura do Termo de Credenciamento poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita pela Administração;
10.3 Para assinatura eletrônica do Termo de Credenciamento o proponente deverá apresentar:
10.3.1 Certidões negativas de débitos atualizadas junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas do domicílio ou sede do proponente, em atendimento ao art. 68, da Lei nº 14.133.2021;
10.4 Caso a assinatura do Termo de Credenciamento seja realizada por um procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos para representar o interessado.
11 DA CONTRATAÇÃO
11.1 O participante credenciado será convocado para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua convocação, através do site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
11.1.1 O prazo previsto para assinatura 1 do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do credenciado e aceita pela Administração;
11.2 Se o credenciado no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do Termo de Contrato, poderá ser convocado o próximo, desde que respeitada à ordem de classificação e, comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais;
11.3 O contratado deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, devendo comunicar imediatamente ao fiscal de contrato  qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado;
11.4 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto, prazo de execução, fiscalização, obrigações do CONTRATADO e da CONTRATADA estão previstos neste Edital e seus anexos;
11.5 O Termo de Contrato terá a vigência ate 31 de dezembro do corrente ano meses ou até a conclusão do seu escopo, a contar da data de sua assinatura, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 14.133/21;
11.6 A extinção do Termo de Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito das partes, nos casos enumerados nos Artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como, rescindido amigavelmente, a qualquer momento, mediante condições determinadas na Lei e, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, hipótese, alegação de uso indevido, nos termo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
12 DOS PRAZOS
12.1 O prazo de vigência do Termo de Credenciamento iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses;
12.2 O Termo de Contrato firmado terá a vigência de XX ate 31 de dezembro do corrente ano, ou até a conclusão do seu escopo, podendo ser automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 14.133/21;
12.3 Para fins da contagem dos prazos previstos será considerada como data de assinatura dos Termos de Credenciamento e Contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
13 DA GESTÃO
13.1 A gestão do credenciamento será realizada pelo agente de contratação direta, sendo a mesma responsável pela fiscalização e controle dos credenciamentos;
13.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/21, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;
14 DAS SANÇÕES
14.1 As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa do interessado, no respectivo processo administrativo, observando os procedimentos previstos na Lei 14.133/2021, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
14.1.1 Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento do objeto contratado;
14.1.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis ao Contratante;
14.2 Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
14.2.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.2.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.2.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
14.2.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
14.2.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
14.2.6 Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;
14.2.7 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato;
14.2.8 Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
14.2.10 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.
14.2.11 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
14.3.1 Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
14.3.2 Multa, que poderá ser cobrada administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
14.3.2.1 2% (dois por cento), nos casos de apresentar documentação falsa exigida para o credenciamento e/ou não celebrar Termo de Contrato;
14.3.2.2 1% (um por cento), por dia de atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I do edital, até o limite de 30 (trinta) dias;
14.3.2.3 10% (dez por cento), nos casos de inexecução total do Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
14.3.2.4 De até 10% (dez por cento), em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder;
14.3.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 15.2.2. a 15.2.6. deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
14.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.2.7. a 15.2.11., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
14.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
14.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
14.4.2 As peculiaridades do caso concreto;
14.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
14.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente;
14.6 A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;
14.7 As penalidades de multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções e deverão ser pagas através de depósito bancário em conta e prazo indicados pelo contratado ou, poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
15 DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
15.1 Os recursos deverão:
15.2 Obedecer ao disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores;
15.2.1 Ser encaminhados à Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
15.2.2 Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração;
15.2.2.1 Não serão conhecidas impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente;
15.3 Ser protocolados no setor de licitação, situado à Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga – Bahia, CEP. 45.645-000, ou encaminhados pelo e-mail licitacomras.itapitanga@hotmail.com das 08h às 14h;

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 O presente edital de credenciamento e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido;
16.2 Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores e demais legislações em vigor;
16.3 Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc., serão publicadas na forma da Lei;
16.4 Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação implicará na aceitação das condições estabelecidas neste edital;
16.5 Os pedidos de informações, e de vistas ou esclarecimentos que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do presente edital deverão ser protocolados no setor de licitação, situado à Praça Dois Poderes, nº 06, Centro, Itapitanga – Bahia, CEP. 45.645-000, ou encaminhados pelo e-mail licitacomras.itapitanga@hotmail.com das 08h às 14h;
16.6 Não existirá um número mínimo ou máximo de credenciados;
16.7 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação relativa ao presente credenciamento;
16.8 O presente credenciamento poderá vir a ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
16.9 O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel;
16.10 Todos os questionamentos recebidos e respectivas respostas, informações/alterações, relativos ao presente Edital, serão postados no endereço eletrônico site: sai.io.org.br/ba/itapitanga/site/DiarioOficial, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento.


Itapitanga – BA, 04 de maio de 2026.




Glislaine Dórea Alves
Prefeita




CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA - CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPITANGA/BA


1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Credenciamento de profissionais médicos, pessoas jurídicas, para prestação de serviços especializados em saúde, de forma complementar à rede pública, conforme demanda, com vistas a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itapitanga/BA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	Especialidade
	Consulta/ano 
	N° estimado de profissionais
	V. Mensal
	V. Total

	Pediatra
	576
	1
	
	

	Psiquiatra 
	720
	1
	
	

	Ginecologista
	300
	1
	
	

	Urologista
	288
	1
	
	

	Ultrassonografia  
	1.152
	1
	
	

	Neuropediatra
	432
	1
	
	

	Fonoaudióloga
	1.272
	1
	
	


1.2. Na contratação de que trata este TR/Habilitação não será exigida da contratada a realização de transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade, ampliação e qualidade da assistência à saúde prestada à população do Município de Itapitanga/BA, considerando a crescente demanda por atendimentos especializados no âmbito da rede pública municipal.com os princípios da eficiência, economicidade, isonomia e legalidade.
O Sistema Único de Saúde (SUS) estabelece como princípio fundamental a universalidade e a integralidade do atendimento, o que exige do município a adoção de medidas que assegurem o acesso da população a serviços médicos especializados. Entretanto, a rede própria municipal nem sempre dispõe de profissionais suficientes em todas as especialidades necessárias para atender de forma plena e tempestiva às demandas existentes.
Dessa forma, o credenciamento de profissionais médicos, constituídos como pessoas jurídicas, para prestação de serviços especializados em saúde, de forma complementar à rede pública, apresenta-se como medida necessária para suprir eventuais carências de profissionais, reduzir filas de espera, ampliar a oferta de atendimentos e garantir maior eficiência e resolutividade na assistência à saúde.
3. [bookmark: _Ref121236534]DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação por meio de credenciamento de profissionais médicos para atender às necessidades da rede municipal de saúde de Itapitanga/BA deverá observar os seguintes requisitos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021:

4.1. Requisitos Gerais dos Profissionais
· Possuir formação superior em Medicina, com diploma devidamente reconhecido pelo MEC; 
· Estar regularmente inscrito e ativo no Conselho Regional de Medicina da respectiva jurisdição; 
· Apresentar documentação pessoal e profissional válida e atualizada; 
· Não possuir impedimentos legais para contratar com a Administração Pública; 
· Estar em situação regular quanto às obrigações fiscais e, quando aplicável, trabalhistas. 

4.2. Requisitos Técnicos
· Comprovação de experiência profissional compatível com a área de atuação pretendida; 
· Para especialidades médicas, apresentação de título de especialista ou residência reconhecida; 
· Capacidade de execução dos serviços conforme protocolos clínicos e diretrizes do Sistema Único de Saúde; 
· Observância às normas e regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
4.3. Forma de Prestação dos Serviços
· Atuação conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ocorrer em: 
· Unidades Básicas de Saúde (UBS); 
· Pronto Atendimento; 
· Programas e campanhas de saúde; 
· Prestação de serviços por plantões, consultas, procedimentos ou carga horária definida, conforme necessidade; 
· Ausência de vínculo empregatício, caracterizando prestação de serviço autônomo. 
4.4. Requisitos de Disponibilidade
· Disponibilidade para cumprimento das escalas previamente definidas; 
· Compromisso com a continuidade do atendimento e pontualidade; 
· Possibilidade de substituição em casos de ausência, conforme regras do edital. 
4.5. Obrigações dos Credenciados
· Prestar os serviços com zelo, ética e responsabilidade profissional; 
· Cumprir protocolos clínicos e normas institucionais; 
· Registrar adequadamente os atendimentos em prontuários físicos ou eletrônicos; 
· Respeitar os princípios do SUS, como universalidade, integralidade e equidade; 
· Manter sigilo das informações dos pacientes, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
4.6. Requisitos Administrativos
· Apresentação de toda a documentação exigida no edital de credenciamento; 
· Assinatura do termo de credenciamento/contrato; 
· Aceitação dos valores previamente definidos pela Administração; 
· Cumprimento das regras de faturamento e prestação de contas dos serviços realizados. 
4.7. Requisitos de Regularidade Jurídica (Pessoa Física ou Jurídica)
· Pessoa Física: 
· Documentos pessoais (RG, CPF); 
· Comprovante de residência; 
· Pessoa Jurídica (se aplicável): 
· CNPJ ativo; 
· Contrato social; 
· Certidões de regularidade fiscal e trabalhista; 
4.8. Requisitos de Qualidade e Desempenho
· Cumprimento de metas e indicadores estabelecidos pela Secretaria de Saúde; 
· Avaliação periódica dos serviços prestados; 
· Possibilidade de descredenciamento em caso de descumprimento contratual. 
Os requisitos acima estabelecem os critérios mínimos necessários para garantir a qualidade, continuidade e eficiência na prestação dos serviços médicos, assegurando o atendimento adequado à população e o cumprimento das normas legais e regulamentares, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO




O presente item estabelece o modelo de execução do objeto referente ao credenciamento de profissionais médicos para atendimento das necessidades da rede municipal de saúde de Itapitanga/BA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

5.1. Forma de Execução dos Serviços
A execução dos serviços dar-se-á de forma indireta, mediante credenciamento de profissionais médicos (pessoa física ou jurídica), para atuação conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde, sem vínculo empregatício com a Administração Pública.
Os serviços poderão ser prestados nas seguintes modalidades:
· Consultas médicas ambulatoriais; 
· Plantões médicos; 
· Atendimentos de urgência e emergência; 
· Procedimentos médicos compatíveis com a formação do profissional; 
· Atividades em programas de saúde pública. 

5.2. Locais de Execução
Os serviços serão executados nas unidades integrantes da rede municipal de saúde, tais como:
· Unidades Básicas de Saúde (UBS); 
· Pronto Atendimento; 
· Centros especializados, quando houver; 
· Ações itinerantes ou campanhas de saúde. 

5.3. Forma de Convocação e Distribuição da Demanda
· Os profissionais credenciados serão convocados conforme a necessidade da Administração; 
· A distribuição dos serviços observará critérios objetivos, isonômicos e transparentes, tais como ordem de credenciamento, escala previamente definida ou rodízio; 
· A Secretaria Municipal de Saúde organizará escalas de atendimento, respeitando a disponibilidade informada pelos profissionais. 
5.4. Jornada e Carga Horária
· A prestação dos serviços ocorrerá por meio de plantões, consultas ou carga horária previamente estabelecida; 
· Não haverá exigência de dedicação exclusiva; 
· A carga horária será definida conforme a necessidade do serviço e pactuada no momento da convocação. 
5.5. Obrigações da Contratante
· Disponibilizar estrutura física, equipamentos e insumos necessários; 
· Organizar e divulgar as escalas de atendimento; 
· Fiscalizar a execução dos serviços; 
· Efetuar os pagamentos conforme os serviços efetivamente prestados. 
5.6. Obrigações dos Credenciados
· Comparecer aos locais e horários definidos; 
· Prestar atendimento com qualidade, observando normas técnicas e éticas; 
· Registrar os atendimentos em prontuário; 
· Cumprir protocolos do Sistema Único de Saúde; 
· Manter conduta profissional compatível com os princípios da Administração Pública. 
5.7. Forma de Remuneração
· O pagamento será realizado conforme produção, podendo ocorrer por: 
· Consulta realizada; 
· Plantão cumprido; 
· Procedimento executado; 
· Os valores serão previamente definidos em tabela constante do edital; 
· O pagamento será condicionado à comprovação da execução dos serviços. 
5.8. Controle e Fiscalização da Execução
· A execução será acompanhada por fiscal designado pela Administração; 
· Serão utilizados instrumentos de controle, como: 
· Registros de ponto ou frequência; 
· Relatórios de produção; 
· Auditorias internas; 
· Poderão ser realizadas avaliações periódicas de desempenho. 
5.9. Prazo de Execução
· O credenciamento terá vigência definida em edital, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente; 
· Os serviços serão prestados de forma contínua, conforme a necessidade da rede municipal de saúde. 
5.10. Penalidades e Descredenciamento
· O descumprimento das obrigações poderá ensejar: 
· Advertência; 
· Suspensão temporária; 
· Descredenciamento; 
· Garantir-se-á o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
O modelo de execução proposto assegura flexibilidade, eficiência e continuidade na prestação dos serviços médicos, permitindo à Administração atender de forma adequada às demandas da população, com observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Fiscalização
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
Fiscalização Técnica
6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
Gestor do Contrato
6.15. Cabe ao gestor do contrato:
6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7. [bookmark: _Hlk114498447][bookmark: _Hlk114498479]INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4. Multa:
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação.
7.2.4.6. [bookmark: _Hlk175669195]Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (dez por cento) do valor da contratação.
7.3. [bookmark: _Hlk170830409]A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.11. [bookmark: _Hlk170830482]A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.
Liquidação
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.12.1. o prazo de validade;
8.12.2. a data da emissão; 
8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.12.5. o valor a pagar; e 
8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento
8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.
Forma de pagamento
8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. A seleção dos profissionais médicos será realizada por meio de credenciamento, procedimento auxiliar caracterizado pela inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.
Forma de Seleção
9.2. A seleção ocorrerá mediante chamamento público, com ampla divulgação, permitindo a participação de todos os interessados que atendam aos requisitos estabelecidos no edital.
O credenciamento observará as seguintes diretrizes:
· Acesso universal aos interessados, pessoas físicas ou jurídicas; 
· Ausência de competição direta, não havendo disputa de preços; 
· Habilitação mediante comprovação do atendimento aos requisitos técnicos, jurídicos e fiscais; 
· Inclusão de todos os interessados que preencherem as condições exigidas; 
· Possibilidade de credenciamento contínuo durante a vigência do edital.
Critérios de aceitabilidade de preços
9.3. Os valores dos serviços serão previamente definidos pela Administração, com base em pesquisa de mercado; 
9.4. Os interessados deverão manifestar aceite integral dos valores estabelecidos; 
9.5. Não será admitida apresentação de proposta com valores distintos.
Exigências de habilitação
9.6. Serão considerados habilitados os interessados que:
· Atenderem integralmente às exigências do edital; 
· Apresentarem toda a documentação exigida; 
· Comprovarem qualificação técnica compatível com os serviços; 
· Estiverem em situação regular quanto às exigências legais. 
9.7. Serão considerados inabilitados aqueles que:
· Não atenderem aos requisitos estabelecidos; 
· Apresentarem documentação incompleta ou irregular; 
· Não comprovarem capacidade técnica mínima.
Habilitação jurídica
9.8. [bookmark: _Ref115800561]pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.9. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.11. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.12. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
9.13. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.14. [bookmark: _Int_ySfCXwr4]filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.15. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.24. [bookmark: _Hlk121934117]O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.25. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;
9.26. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9.27. [bookmark: _Hlk190941228][bookmark: _Hlk169694941][bookmark: _Hlk170895502]balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 
	LG =
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

	9.28. 
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	SG =
	Ativo Total

	9.29. 
	Passivo Circulante + Passivo Não Circulante



	LC =
	Ativo Circulante

	9.30. 
	Passivo Circulante


9.31. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo até 10% do[valor total estimado da contratação.
9.32. [bookmark: _Hlk190941246]Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação; 
9.33. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.34. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
9.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
9.36. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
Disposições gerais sobre habilitação
9.37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.40. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.41. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. A estimativa do valor da contratação para o credenciamento de profissionais médicos destinados ao atendimento da rede municipal de saúde de Itapitanga/BA foi elaborada com base em pesquisa de mercado e valores de contratos anteriores no município, considerando contratações similares em municípios da região, valores praticados no âmbito do Sistema Único de Saúde e parâmetros admitidos pela Lei nº 14.133/2021.
10.2. Ressalta-se que, em se tratando de credenciamento, não há limitação prévia quanto ao número de profissionais a serem contratados, razão pela qual a estimativa apresentada possui caráter global e aproximado, podendo variar conforme a demanda efetiva de serviços.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Itapitanga/Ba, 16 de Março de 2026.
Gestor do Contrato:
__________________________________________________
Nélio dos Santos Barbosa
Secretário Municipal de Saúde
Decreto Municipal n°38/2025

Fiscal do Contrato: 

__________________________________________________
Breno Souza de Oliveira
Supervisor de Sistema da Informação
Portaria nº 46/2025






CREDENCIAMENTO Nº 003/2026
ANEXO II

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO


REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Ao Comissão de Credenciamento ou Agente de Contratação 

O interessado abaixo qualificado solicita seu credenciamento PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE _____________________________________________________________________________________________________________________________, nos termos do Edital de Credenciamento – n° _____/2026, publicado no diário oficial da Prefeitura Municipal de ____________________________

NOME / RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ:
Inscrição Estadual / Inscrição Municipal: 
Endereço:
Telefone:
E-mail:
Banco / Agência / Conta Corrente:
Responsável Técnico pelos serviços prestados:

Para tanto, DECLARA, sob as penas da lei, que:
- Concordamos em se submeter a todas às disposições constantes no Edital de Credenciamento – nº _________e seus anexos;
- Possui estrutura, materiais, equipamentos, profissionais e outros itens considerados essenciais para o cumprimento dos serviços conforme capacidade abaixo;
- Conhece e está de acordo em aceitar e prestar os serviços pelos valores constantes na Tabela de Procedimentos e Valores constante do Anexo I do Edital de Credenciamento n° _____________/2026;

 (Local e data)
___________________________________________________________
Carimbo/CNPJ e assinatura do Representante Legal da Empresa



CREDENCIAMENTO Nº 003/2026

ANEXO III

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº __________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de __________, na modalidade de Processo xxxxxxx, sob o nº XXX/2026 –, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local e data. _________________________________ 



Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa






CREDENCIAMENTO Nº 003/2026

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE ITAPITANGA E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITAPITANGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 11.353.036/0001-75, com sede no Centro Jardim Social, s/nº, Itapitanga, nesta cidade de ITAPITANGA, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeita o Sra. GLISLAINE DÓREA ALVES, brasileira, maior, portadora da cédula de identidade n.º 974096342 SSP/BA, CPF n.º 840.655.915-20, residente e domiciliado a Rua Eduardo Quinto, n° 69 Centro - Centro, nesta cidade, aqui denominado CONTRATANTE,  e a doravante denominada CONTRATADA a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXXXXXXXXX, situada na XXXXXXXXXX, nº XXXX, Centro – XXXXXXXXXX - Bahia, CEP. XXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato, pelo proprietário Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX, portador do RG. nº XXXXXXXXXXXX SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXXX,  residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXX, nº XX, Centro – Itapitanga - Bahia, CEP XXXXXXXXXX, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 080/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do XXXXXXXXXXXXXXXX n. 00XX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 		A CONTRATADA compromete-se, por este instrumento e na melhor forma de direito, a prestar à contratante, os serviço de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

  		Os recursos orçamentários destinados à contratação do objeto deste processo correrão à conta dos recursos constantes do orçamento previamente indicados, a saber: 

Órgão: 02.10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Unidade: 02.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Projeto Atividade: 2.022 – Manutenção da Secretaria de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica.
Fonte: 1500100200 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – SAÚDE
Fonte: 120000000 – TRANSF. UNIÃO ROYALTIES PETRÓLEO E GÁS NATURAL

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

a) Os Serviços serão executados pela contratada, junto a Secretaria de Saúde, para o atendimento a população, por profissionais devidamente qualificados.
3

b) Os atendimentos serão realizados uma vez por  mês, no Hospital Municipal. Havendo necessidade o atendimento poderá ser realizado no estabelecimento da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 		O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). O valor mensal a ser pago é de R$ XXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), por meio de transferência bancaria em conta corrente da contratada vencíveis a cada 30 dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE efetuará o pagamento no valor acima descrito, que deverá ser creditado na conta corrente da CONTRATADA a ser informada no momento da emissão da nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 		Os preços poderão ser reajustados, a critério da Administração, mediante celebração de Termo Aditivo, desde que os motivos do reajuste sejam devidamente explicitados no referido instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA– DA VIGÊNCIA 

 		6.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de XX (XXXXXX) meses, contado a partir da data de assinatura. 

6.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107, da Lei Federal nº 14.133/21, mediante a prévia justificativa da autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 Constituem obrigações do CONTRATADO:

a) Prestar os serviços na forma ajustada na proposta de prestação de serviços, que é parte integrante deste contrato.

b) Utilizar qualquer informação e/ou documentos obtidos, ou proporcionados pelas Secretarias envolvidas, para fins que atendam, exclusivamente, aos objetivos do contrato celebrado;
c) Cumprir rigorosamente seus deveres fazendo as recomendações oportunas e desenvolvendo todos os demais atos e funções, necessárias ou convenientes ao bom cumprimento das atribuições contratadas;
d) Em respeito à ética profissional, manter o caráter sigiloso das informações às quais poderá ter acesso em função deste contrato, tomando todas as medidas cabíveis para que tais informações somente sejam divulgadas àquelas pessoas que delas dependam para a execução dos serviços objetos deste contrato;
e) Manter durante toda execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas do processo de contratação, conforme Inciso XVI do Art. 92 da Lei 14.133/21.
f) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25%, do valor atualizado do contrato, conforme Art. 125 da Lei 14.133/21.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento dos serviços prestados no prazo estabelecido na cláusula 4ª;

b) Notificar, por escrito, o contratado quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

c) Declarar os serviços efetivamente prestados;

d) Oferecer ao contratado as condições necessárias à regular execução do contrato.


CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:
I.	dar causa à inexecução parcial do contrato;
II.	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III.	dar causa à inexecução total do contrato;
IV.	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
V.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VI.	apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
VII.	praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VIII.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IX.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2.	Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
I.	advertência;
II.	multa;
III.	impedimento de licitar e contratar;
IV.	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.2.1.	Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, será aplicada multa de 10% sobre o valor do contrato.
9.2.2.	Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 9.1.
9.2.3.	A aplicação das sanções previstas instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.2.4.	As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA– DA RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 
b) amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.138 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COBRANÇA JUDICIAL

As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato, título executivo extra judicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133, de 2021 e posteriores alterações aplicando subsidiariamente as disposições do Código Civil pátrio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

 As partes elegem o Foro da comarca de Coaraci, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

E por estarem, justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme.

Itapitanga-Bahia, de XX de XXXXXX de 2026. 

MUNICIPAL DE ITAPITANGA
Contratante
Glislaine Dórea Alves
Prefeita


XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXX

Testemunhas:
______________________________________
Nome:
CPF.:  
                                         
______________________________________
Nome:
CPF.:                                          
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